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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I 

PRESIDÊNCIA 

AVISOS DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO - COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipoMENOR PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº 046/2026
Processo Administrativo nº. 2025/000056557-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Contratação de empresa especializada em plataforma eletrônicapara gerenciamento e realização de Leilões Judiciais na 

modalidade online ou simultâneo para atender demanda do Tribunal de Justiça do Amazonas - TJAM, conforme condições e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos.

Entrega das Propostas: a partir do dia 15/06/2026, no site www.gov.br/compras
Abertura da Sessão Pública: dia 29/06/2026, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras
Realização através do Portal: www.gov.br/compras

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras  e www.tjam.jus.br.

Manaus, 08 de junho de 2026.

Joyce de Melo Makarem
Pregoeira

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 036/2026, cujo objeto é registro de preços 
para eventual aquisição de caixas e canetas marchetadas, copos térmicos e moleskini a fi m de atender as demandas da Assessoria 
de Cerimonial, ESMAM, Nupemec e Comunicação Social, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, 
decorrente do processo administrativo nº 2026/000009017-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: KARAM PRINT COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA, CNPJ:16.943.709/0001-60, no menor preço por item, para o Item 3, no 
valor de R$ 7.333,50 (sete mil trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) e AIR GESTAO & PRODUCOES LTDA, CNPJ: 
20.426.511/0001-87, no menor preço por item, para o Item 4, no valor de R$ 7.362,00 (sete mil trezentos e sessenta e dois reais), 
conforme Atas de Realização do Pregão Eletrônico nº 2969135 e 2969139 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
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I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que as empresas vencedoras sejam convocadas para assinatura das Atas de Registro de Preço;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 237/2026-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ  HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDOos termos do art. 182, parágrafo único da Lei Estadual n.º 1.762/86 e do art. 64 da Resolução n.º 58/2023/CM 
(Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDOos termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e que instituiu 
a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 580/2025-CGJ/AM, de 14 de novembro de 2025, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDOos termos da Portaria n.º 47/2026-CGJ/AM, de 03 de fevereiro de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDOos termos da Portaria n.º 92/2026-CGJ/AM, de 09 de março de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 116/2026-CGJ/AM, de 24 de março de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 163/2026-CGJ/AM, de 24 de abril de 2026, que retifi cou a Portaria n.º 
116/2026-CGJ/AM;

CONSIDERANDO o Despacho do Juiz Corregedor Auxiliar 01 de ID. n.º 7874429, e a Decisão de ID. n.º 7891862 do Exm.º Sr. 
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, exarados nos autos de n.º 0001604-62.2025.2.00.0804.

RESOLVE:

Art. 1.º - ALTERAR a Portaria n.º 350/2025-CGJ/AMpara redesignar os integrantes da respectiva Comissão, que passa a ser 
composta da seguinte forma: o Exm.º Sr. Juiz Corregedor Auxiliar 01, Dr. ROBERTO SANTOS TAKETOMI, para presidir o presente 
Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, e como membros, os servidores CRISTHIANO LEITE DOS SANTOS, MALLU 
MARILLYN MADONNA NASCIMENTO LIRA, ROBERTO BRITO NETO, RONAN PINTO DE ALMEIDAe VICTOR ALEXANDRE 
BORGERT DE OLIVEIRA, este designado para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único.Em caso de necessidade, fi cam designados para integrarem a Comissão, como suplentes, os servidores  Acélia 
Bandeira da Costa, Carlos André Santiago Vieira, Everson Raylan Silva dos Santos, Jéssica Kelly Ferreira de Araújo, Elizeu 
Araújo do Nascimento Neto, Nayara Nelinha Silva Moreira e Thiago Azevedo Gomes.

Art. 2.º- PRORROGAR por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, prazo este prorrogável mediante 
justifi cação fundamentada;

Art. 3.º- Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, Manaus (AM.), 10 de junho de 2026.

(assinado digitalmente)
Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Corregedor-Geral de Justiça


